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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CABACEIRAS

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº 0800454-47.2019.8.15.0111

AUTOR: MARIA CILENE DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, determino à serventia que

designe data para realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, conforme disponibilidade em pauta (art. 334, CPC).

Após, cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento

injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando

não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de

cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência

relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Cabaceiras, data e assinatura eletrônicas.
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Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800454-47.2019.8.15.0111
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA CILENE DA SILVA SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

BOQUEIRÃO, 14 de dezembro de 2019.

 

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800454-47.2019.8.15.0111
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA CILENE DA SILVA SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

BOQUEIRÃO, 14 de dezembro de 2019.

 

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

 

 ( )

ATO ORDINATÓRIO

                                   Certifico, nesta data, que de ordem do Juiz de Direito desta Comarca foi designada data para
 realização de Audiência Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data: 02/04/2020 Hora: 09:00 . Para 

constar, assino este termo.

                                   9 de janeiro de 2020

 

                                                MAGDALA ALVES VITORINO

                                                Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800454-47.2019.8.15.0111

AUTOR: MARIA CILENE DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico, nesta data, que fora(m) intimado(s)/notificado(s) da Audiência Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data:
 02/04/2020 Hora: 09:00 :

Parte autora, por seu advogado, via sistema (art. 334, §3º do CPC)

Para constar, assino este termo. Dou fé.

Boqueirão/PB, 9 de janeiro de 2020.

MAGDALA ALVES VITORINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800454-47.2019.8.15.0111

AUTOR: MARIA CILENE DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s)  de todos os movimentos da presente ação. E intimado(a) daCitados
Audiência Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data: 02/04/2020 Hora: 09:00

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e transigir, bem como, que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de
conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda
do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que
interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça
gratuita.

 

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 9 de janeiro de 2020.

De ordem, MAGDALA ALVES VITORINO.

Técnico(a) Judiciário(a)
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